
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI

DECRETO Nº 00050/2024, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

1

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no 1º da Lei Municipal 1484/2024 de 11/06/2024 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 90.000,00
(noventa    mil reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.007.003 - FDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção.......:

0125 - ASSISTENCIA A COMUNIDADESPrograma........:

2.170  - SERVIÇO DE ACOLHIM INST CRIANÇAS E ADOLESCENTProj/Ativ.........:

3.3.40.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

R$ 90.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00564

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 90.000,00 (noventa    mil reais ), referente a
anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.007.003 - FDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção......:

0125 - ASSISTENCIA A COMUNIDADESPrograma........:

2.046  - MANUT. DOS BENEFICIOS EVENTUAIS.Proj/Ativ.........:

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO. P/ DISTRIB. GRATUITA

R$ 90.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00107

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  18 DE JUNHO DE 2024

Impresso por: PETER DA SILVA RAMOSSH3 Sistemas


		2024-06-18T10:10:56-0300
	FABIANO DA SILVA MORETI:03837339602




